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Prefeitura inaugura Feira da Lua na 
quarta-feira, dia 20 de junho

A Prefeitura de Santo Antônio de Posse, 
através da Diretoria de Cultura e Turismo, 
inaugura na quarta-feira, dia 20 de junho, 
a Feira da Lua. A atividade será realizada 
semanalmente, sempre às quartas-feiras, 
das 18h às 22h, na Praça Coronel David Bap-
tista, popularmente conhecida como Praça 
da Matriz. A 1ª feira noturna do município 
será inteiramente composta por produtores 
e comerciantes possenses com o objetivo 
de incentivar e valorizar a economia local. 

A Feira da Lua contará com barracas de 
artesanato e muitas opões de barracas de 
alimentação, entre elas acarajé, tapioca, 
crepe, salgados, espetinhos, cural, pamo-
nha, milho verde, chopp e muito mais. Além 
disso, brinquedos serão montados na praça 
para a diversão das crianças e, após a missa, 
haverá apresentação de grupos musicais 
no coreto. 

Prestigie os nossos produtores e comer-
ciantes locais! Visite a Feira da Lua!!

SERVIÇO:
FEIRA DA LUA
Data: Semanalmente, às quartas-feiras
Horário: das 18h às 22h
Local: Praça Coronel David Baptista, a Praça 
da Matriz
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Junta Militar de Santo Antônio de Posse 
recebe Visita de Orientação Técnica

Na manhã de quinta-feira, dia 
14 de junho, foi realizada a Visita 
de Orientação Técnica (VOT) no 
serviço de Junta Militar de Santo 
Antônio de Posse. O procedimen-
to foi conduzido pelo 1º Tenente 
Vanderlei Soares, delegado da 14º 
Delegacia do Serviço Militar. 

Realizada duas vezes ao ano, a 
visita tem por objetivo vistoriar o 
trabalho realizado no município 
referente a Junta Militar, além de 
instruir de forma técnica e visto-
riar a documentação do mesmo.  

Além do 1º Tenente, estiveram 
presentes na inspeção, o Secre-
tário da Junta Militar de Paulínia 
André Ferro, o Secretário da Junta 
Militar de Campinas, Cléder R. 
dos Santos Bonfim, e a Secretária 
da Delegacia da Junta Militar de 
Campinas, Terezinha Nogueira. 

ALISTAMENTO
O alistamento é obrigatório para 
todo brasileiro do sexo masculi-
no que complete 18 anos no ano 
de 2018 e a data limite para a 
realização do procedimento é 30 
de junho. Para poder se alistar, é 
preciso estar munido de RG, CPF, 
comprovante de residência, cer-
tidão de nascimento e duas fotos 
3x4 atuais. 

Os documentos poderão ser xe-
rocados na hora da inscrição, na 

própria Junta Militar. A novidade 
este ano é que o processo para se 
alistar poderá ser feito de forma 
online, pelo site www.alistamento.
eb.mil.br.

No caso dos jovens portadores 
de necessidade especial (física e/
ou mental) o alistamento também 
é obrigatório, no entanto, mediante 
apresentação de parecer médico, o 
mesmo poderá solicitar na Junta 
de Serviço Militar o Certificado de 

Isenção (CI) do Serviço Militar. 
Os jovens portadores de in-

capacidade absoluta poderão 
ser representados pelos seus 
respectivos responsáveis legais, 
mediante apresentação do docu-
mento competente (hábil ou com-
probatório). Caso perca o prazo, o 
jovem deverá procurar a Junta de 
Serviço Militar, pagar multa (em 
dinheiro, com correção a cada três 
meses) e efetuar o alistamento.  
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Revirada Cultural Regional 2018 promoveu 
diversidade cultural em Posse

Nos últimos dias 09, 10, 12 e 13 de junho, Santo Antônio 
de Posse foi palco das mais diversas atrações culturais, 
esportivas e musicais. A Revirada Cultural Regional 2018, 
realizada pela Prefeitura Municipal, através da Diretoria 
de Cultura e Turismo e, em parceria com a AGEMCAMP 
(Agência Metropolitana de Campinas), ofereceu uma am-
pla programação que garantiu a diversão dos possenses 
durante o final de semana e feriado. O evento aconteceu 
no Campo do São Judas, localizado na rua Cynira Mar-
ques Cesar, no bairro de São Judas. 

Ao todo, foram 16 apresentações durante quatro dias 
de festa e todas gratuitas. No sábado, abertura do evento, 
apresentaram-se o Coral da Terceira Idade “Viver Vale 

a Pena”, os alunos da APAE do município e a professora 
Pamela, que fez uma exibição de aula zumba para os 
presentes. Já na parte da noite, o público pode conferir 
os shows do Grupo de Violeiros e Catira, do músico Júlio 
Moraes e com o cantor Davi Villa. 

No domingo, dia 10 de junho, o Grupo de Hip Hop 
Zero Dezenove, abriu a programação do dia, seguido 
pela apresentação dos alunos de Projeto de Jiu-Jitsu 
“Guerreiros da Paz” e dos alunos do Projeto de Capoeira do 
professor Nilton Modesto, que fizeram uma exibição de 
roda de capoeira para os presentes. ÀS 16 horas, o público 
pode conferir as apresentações do Grupo de dança “Cris 
Lalla”, com o apoio da academia Athletica e, às 17 horas, 

a Banda Sinfônica Municipal de Nova Odessa encantou 
a todos com uma apresentação recheada de músicas 
contemporâneas. Para finalizar o final de semana, o 
grupo de pagode Incendeia levantou o público com muita 
música e animação. 

Na terça-feira, pré-feriado no município, a Banda 
Sem Parar se apresentou com um show repleto de 
grandes sucessos e muito pop rock. E, para finalizar a 
Revirada Cultural Regional 2018 na quarta-feira, dia 13 
de junho, as escolas municipais Professora Mary Rosa 
Baracat Chaib, Conceição Godoy Menuzzo e Elizabete 
Lala Villalva, apresentaram números de danças para 
os presentes. 
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Saúde libera levantamento de atendimentos 
dos meses de março e abril

A Prefeitura Municipal de San-
to Antônio de Posse, através da 
Secretaria de Saúde, finalizou o 
levantamento de consultas e 
procedimentos realizados nas 
unidades de saúdes de Santo 

Antônio de Posse, referente aos 
meses de março e abril. Ao todo, 
foram 27.959 atendimentos. A 
relação leva em conta todos os 
serviços de saúde realizados 
nos PSFs, Unidade Integrada de 

Saúde (ambulatório), Centro de 
Reabilitação (fisioterapia, fono-
audiologia, terapia ocupacional), 
Centro Odontológico, Vigilância 
Epidemiológica, consultas no 
Pronto Socorro e consultas rea-

lizadas no CAPS. 
No mês de março, somou-se 

13.852 procedimentos e consultas 
e, em abril, 14.107. Confira abaixo 
a relação completa de atendi-
mentos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

CONVITE
Audiência Pública 

Jardim Becari – Regularização Fundiária

Data: 20/06

Local: Centro Múltiplo do Idoso, localizado na Rua Pref. Pedro 

Ferreira Alves, 135

Horário: 19 horas

Público: Moradores e proprietários do Jardim Becari

Portaria n° 8423 de 12 de junho de 2018
Dispõe sobre nomeação de Jair Modesto, RG nº 41.981.616-1, bacharel em Psicologia, para o Cargo de 
Assessor Técnico de Desenvolvimento Social e Cidadania, e dá outras providencias.
 
Portaria n° 8424 de 14 de junho de 2018
Dispõe sobre exoneração de Jefferson Nunes da Silva, RG nº 32.377.118, do cargo em comissão de Assessor 
de Educação, e dá outras providências.

Portaria n° 8425 de 14 de junho de 2018
Dispõe sobre exoneração de Catherine Moretto, RG nº 30.484.182-1, do cargo de confiança de Assistente 
Técnico Pedagógico, e dá outras providências.

Portaria n° 8426 de 14 de junho de 2018
Dispõe sobre nomeação de Maria Aparecida Gagliardi, RG nº 15.561.463-0, bacharel em Serviço Social, para 
o Cargo de Assessor de Educação, e dá outras providências.

Portaria n° 8427 de 14 de junho de 2018
Dispõe sobre nomeação de Jefferson Nunes da Silva, RG nº 32.377.118, bacharel em Engenharia Civil, para 
o Cargo de Assessor Técnico de Educação, e dá outras providências.

Portaria n° 8428 de 14 de junho de 2018
Dispõe sobre instauração de Sindicância para apuração de irregularidades e dá outras providências.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antonio 

de Posse, Estado de São Paulo.

CONVOCA:

MATHEUS HENRIQUE JARDIM

ANTONIO BENDIA DE OLIVEIRA JUNIOR

LILIAN FERREIRA DA SILVA

RENATA PITARELLO GALLO

RODRIGO POLIZEL        

        

Aprovados e classificados no Concurso Público n.º 001/2018 de Agente Técnico 

Administrativo, a Comparecer naquele departamento no prazo de 03 (três) dias, a 

contar da data publicação deste, para tratar de sua nomeação, levando para tanto 

Documento de Identidade (RG), CPF e comprovante de residência recente, bem 

como todos os documentos exigidos no Edital do Concurso.

O não comparecimento no prazo determinado caracterizará desistência, não gerando 

direito a uma nova convocação.

Santo Antonio de Posse, 12 de junho de 2018.

João Baptista Longhi

Diretor Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antonio 
de Posse, Estado de São Paulo.

CONVOCA:
RODRIGO WUTTKE DOS SANTOS
LILIAN FERREIRA DA SILVA
VIVIANE EZEQUIEL GROOT
JONATHAS NATÃ BASTOS
ANDERSON FELIPE BARBOSA BREDDA
TATIANE DA SILVA
ADRIANO ANTONIO CARVALHO VICENTE
JOSIANE CARDOSO MIRANDA

Aprovados e classificados no Concurso Público n.º 001/2018 de Assistente Adminis-
trativo, a Comparecer naquele departamento no prazo de 03 (três) dias, a contar da 
data publicação deste, para tratar de sua nomeação, levando para tanto Documento 
de Identidade (RG), CPF e comprovante de residência recente, bem como todos os 
documentos exigidos no Edital do Concurso.
O não comparecimento no prazo determinado caracterizará desistência, não gerando 
direito a uma nova convocação.

Santo Antonio de Posse, 12 de junho de 2018.

João Baptista Longhi
Diretor Administrativo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, Estado 
de São Paulo.

CONVOCA:
PAOLA APARECIDA DOMINGUES PAES
ANA CLAUDIA ERCI
VANESSA INACIO DE LIMA
INGRID KELLY MANTOVANI DA SILVA LEOBINO
ALINE DANIELE MAZIERO
JANAINA CINTHIA NUNES TOMAS
FLAVIO ROBERTO PEREIRA PIRES
MARIA DOMITILA DE SOUZA SILVA
REGIANE APARECIDA DA SILVA DEL CIELLO
CRISTINA DE FATIMA BUENO
        
Aprovados e classificados no Concurso Público n.º 001/2018 de Cuidadora, a Comparecer naquele 
departamento no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da publicação deste, para tratar de sua no-
meação, levando para tanto Documento de Identidade (RG), CPF e comprovante de residência recente, 
bem como todos os documentos exigidos no Edital do Concurso.
O não comparecimento no prazo determinado caracterizará desistência, não gerando direito a uma 
nova convocação.

Santo Antonio de Posse, 12 de junho de 2018.

João Baptista Longhi
Diretor Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, Estado 
de São Paulo.

CONVOCA:
STEPHANIE SCHUASTE DE PINHO
         
Aprovado e classificado no Concurso Público n.º 001/2018 de Fiscal de Postura, a Comparecer naquele 
departamento no prazo de 03 (três) dias, a contar da data publicação deste, para tratar de sua nomeação, 
levando para tanto Documento de Identidade (RG), CPF e comprovante de residência recente, bem como 
todos os documentos exigidos no Edital do Concurso.
O não comparecimento no prazo determinado caracterizará desistência, não gerando direito a uma 
nova convocação.

Santo Antonio de Posse, 12 de junho de 2018.

João Baptista Longhi
Diretor Administrativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, Estado 
de São Paulo.

CONVOCA:
CESAR AUGUSTO TAFNER        
        
Aprovado e classificado no Concurso Público n.º 001/2018 de Professor Titular de Educação Básica 
II (Educação Física), a Comparecer naquele departamento no prazo de 03 (três) dias, a contar da data 
publicação deste, para tratar de sua nomeação, levando para tanto Documento de Identidade (RG), CPF 
e comprovante de residência recente, bem como todos os documentos exigidos no Edital do Concurso.
O não comparecimento no prazo determinado caracterizará desistência, não gerando direito a uma 
nova convocação.

Santo Antonio de Posse, 12 de junho de 2018.

João Baptista Longhi
Diretor Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, Estado 

de São Paulo.

CONVOCA:

CARLA REGINA DE BRITO

JOICE L. MARQUEZINE MICHELINI

Aprovados e classificados no Concurso Público n.º 002/2015 de Professor Titular de Educação Básica 

II (Matemática) a Comparecer naquele departamento no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da 

publicação deste, para tratar de sua nomeação, levando para tanto Documento de Identidade (RG), CPF 

e comprovante de residência recente, bem como todos os documentos exigidos no Edital do Concurso.

O não comparecimento no prazo determinado caracterizará desistência, não gerando direito a uma 

nova convocação.

Santo Antonio de Posse, 12 de junho de 2018.

João Baptista Longhi

Diretor Administrativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, Estado 
de São Paulo.

CONVOCA:
DEBORA FARIA DE MACHADO PINTO
PAMELA DAYANA DE SALVI
MARIA FERNANDA MATHEUS
ROSEMEIRI NASCIMENTO PEREIRA
SIRLEI CANDIDA DALL OCA FOSSA

Aprovados e classificados no Concurso Público n.º 001/2018 de Professor do Desenvolvimento Infantil, 
a Comparecer naquele departamento no prazo de 03 (três) dias, a contar da data publicação deste, para 
tratar de sua nomeação, levando para tanto Documento de Identidade (RG), CPF e comprovante de 
residência recente, bem como todos os documentos exigidos no Edital do Concurso.
O não comparecimento no prazo determinado caracterizará desistência, não gerando direito a uma 
nova convocação.

Santo Antonio de Posse, 12 de junho de 2018.

João Baptista Longhi
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 3264, DE 08 DE JUNHO DE 2018                      

Autoriza o poder Executivo a suplementar por anulação e dá outras providências.
	
NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica remanejado na Lei Orçamentária Municipal n.º 3106, de 14 de dezembro de 2017, o valor de 
R$ 407.229,00 (quatrocentos e sete mil, duzentos e vinte e nove reais) para atendimento de despesas, 
distribuído à seguinte dotação:

010206 - DIRETORIA DE OBRAS E ENGENHARIA

89 - 15.451.0070.1003.0000 - GALERIAS PLUVIAIS -------------------------------------------R$347.229,00
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
	

010207 - DIRETORIA DA GUARDA MUNICIPAL

111 - 06.181.0400.2013.0000 - MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL ------------------------R$5.000,00
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

112 - 06.181.0400.2013.0000MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL ---------------------------
R$5.000,00
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

010215 - SECRETARIA DE SAUDE

300 - 10.301.0340.2043.0000 - MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DA SAÚDE ------------------R$50.000,00
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
	
	
Art. 2º - Os créditos abertos na forma do artigo anterior serão cobertos com recursos provenientes 
das Anulações:

010206 - DIRETORIA DE OBRAS E ENGENHARIA

427 - 15.451.0070.1037.0000 - IMPLANTAÇÃO DE CALÇ.E CICL. NA AV. POSS -------------R$-347.229,00
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

	
010207 - DIRETORIA DA GUARDA MUNICIPAL

114 - 06.181.0400.2013.0000 - MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL ----------------------R$-10.000,00
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
	

010215 - SECRETARIA DE SAUDE
299 - 10.301.0340.2043.0000 - MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DA SAÚDE -----------------R$-50.000,00       
3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 08 de junho de 2018.  

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI
Diretor de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 3269 DE 14 DE JUNHO DE 2018
Dispõe sobre prorrogação do prazo do Decreto Executivo nº.: 3052 de 09 de março de 2015.

Considerando o vencimento do prazo para execução das obras do loteamento denominado “Residencial 
dos Lagos” previsto no Decreto Executivo nº.: 3052 de 09 de março de 2015;

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre os Empreendedores e a Municipalidade 
para regularização das obras do loteamento denominado “Residencial dos Lagos”

O Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse, Sr. NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, no uso de suas 
atribuições legais e com apoio no art. 68 e seguintes da Lei Orgânica Municipal:
DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de execução das obras previsto no Art. 2º do Decreto Executivo nº.: 3052 
de 09 de março de 2015 por mais 12 (doze) meses, a contar da data da publicação deste;

Art. 2º. Todas as demais determinações do Decreto Executivo nº.: 3052 de 09 de março de 2015 ficam 
mantidas, em especial as garantias apresentadas, assegurando-se as necessárias correções e regula-
rizações já em curso.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 14 de junho de 2018. 

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI             
Diretor de Administração
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LOCAL E HORÁRIO PARA AGENDAMENTO:

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
SANTO ANTÔNIO, Nº 797, DAS 7H ÀS 16H
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR Nº.: 007 DE 14 DE JUNHO DE 2018
Projeto de Lei n°.: 007/2018  - Autógrafo: nº 3424/2018

Iniciativa: Executivo Municipal

Dispõe sobre a consolidação da legislação relativa aos cargos de provimento em comissão e funções 
de confiança, do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal, e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a presente Lei: 

Art. 1º - Ficam criados, dentro do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal - Lei Complementar 
nº.: 21 de 09 de dezembro de 2010, os cargos de provimento em comissão conforme nomenclatura, 
quantidade, referência, vencimento, requisitos e atribuições constantes no Anexo I, que fica fazendo 
parte integrante desta lei. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei Complementar serão atendidas por conta de dotação 
própria prevista na Lei Orçamentária, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir de 14 de junho de 2018 e revoga as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, em 14 de junho de 2018.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI    
Diretor de Administração

LEI Nº 3145, DE 14 DE JUNHO DE 2018
Projeto de Lei nº 044/2018 - Autógrafo nº 3.420/2018

Iniciativa: Executivo Municipal

Fica extinta a Autarquia do Serviço Autônomo de Água e Esgoto Possense – SAAEP e criada a Diretoria 
de Água e Esgoto no âmbito municipal de Santo Antônio de Posse, e dá outras providências.
NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente Lei: 

Art. 1º Fica extinta a Autarquia do Serviço Autônomo de Água e Esgoto Possense - SAAEP, autarquia 
criada pela Lei Complementar Municipal nº 26, de 29 de dezembro de 2010, que será operacionalizada 
até 30 de junho de 2018.
Art. 2º Extinta a Autarquia SAAEP, o Município de Santo Antônio de Posse sucederá nos seus direitos 
e obrigações decorrentes de norma legal, ato administrativo, convênio ou contrato, dentre outros.
Parágrafo único. O Poder Executivo disporá em decreto, a respeito da execução de convênios e contratos 
em vigor, podendo, inclusive, declarar a suspensão ou rescisão, caso necessário.
Art. 3º Com a extinção da Autarquia SAAEP, fica criada a Diretoria de Água e Esgoto.
Art. 4º A Diretoria de Água e Esgoto compete à construção, melhoramento, ampliação, exploração e 
conservação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário; a fiscalização, o lança-
mento e a arrecadação das tarifas dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário 
e as contribuições que incidirem sobre os imóveis beneficiados por tais serviços, sob a regulação da 
Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí 
(ARES-PCJ); a defesa dos cursos de água e lençóis freáticos no município contra a poluição; a execução 
de quaisquer outras atividades relacionadas com os sistemas de água e esgotos, compatíveis com as leis 
gerais e especiais; o acompanhamento e a execução de convênios e contratos relacionados ao órgão, 
encaminhando a documentação referente às prestações de contas; o acompanhamento e gerenciamento 
dos recursos dos fundos municipais relacionados às áreas de atuação da Diretoria, elaborando e/ou 
encaminhando os respectivos Planos de Trabalho, relatórios e prestações de contas; o planejamento, 
implementação e execução da política de abastecimento de água e esgoto do Município; compondo-se 
das seguintes unidades: 
I – Superintendência Técnica;
II – Superintendência de Água;
III – Superintendência de Esgoto;
IV – Superintendência Administrativa;
V – Superintendência de Lançamentos. 

Art. 5º O Poder Executivo expedirá uma Lei contendo as atribuições dos novos órgãos e cargos criados 
pela presente Lei.
Art. 6º Extinta a Autarquia SAAEP, o patrimônio e bens constituídos nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº 26, de 29 de dezembro de 2010 passam a integrar o patrimônio municipal para todos os 
fins e efeitos. 
Art. 7º Passam a integrar ao Município as dívidas e obrigações da Autarquia SAAEP a partir de sua 
extinção.
Art. 8º Ficam extintos todos os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança criados 
pela Lei Complementar Municipal nº 27, de 29 de dezembro de 2010.
Art. 9º Migram e passam para compor o quadro de cargos e salários de provimento efetivo do Muni-
cípio todos os cargos de provimento efetivo criados pela Lei Complementar Municipal nº 27, de 29 de 
dezembro de 2010 para a Autarquia SAAEP.
Art. 10. Os concursos públicos realizados para provimento dos cargos integrantes da estrutura da 
Autarquia SAAEP, extintos por essa Lei, serão utilizados para provimento dos cargos criados nesta Lei, 
observado o prazo de validade do concurso.
Art. 11. O Poder Executivo poderá constituir Comissão Especial para acompanhar e monitorar a execução 
de atos administrativos necessários a extinção da Autarquia SAAEP.
Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, via decreto, suplementares ou 
especiais, até o limite de R$ 4.232.039,04, no orçamento municipal, para realocar os recursos orça-
mentários da Autarquia SAAEP, a fim de dar cumprimento ao disposto nesta Lei.
Art. 13. Os saldos dos créditos orçamentários autorizados no artigo anterior serão cobertos pela trans-
ferência das dotações orçamentárias da Autarquia SAAEP.
Art. 14. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão à conta das dotações orça-
mentárias próprias.
Art. 15. Fica RE-RATIFICADA a adesão ao protocolo de intenções da Agência Reguladora dos Serviços 
de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (ARES-PCJ).
Art. 16. Com a extinção da Autarquia SAAEP, ficam revogadas as Leis Complementares Municipal nº 26 
de 29 de dezembro de 2010 e 27 de 29 de dezembro de 2010, e legislação com disposições em contrário.
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, em 14 de junho de 2018.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI    
Diretor de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 3265 DE 08 DE JUNHO DE 2018
Dispõe sobre prorrogação de Concurso Público, e dá outras providências.

Considerando o disposto no Decreto 3167 de 12 de junho de 2017 que homologou o concurso público 
edital 01/2017 – Contador e Sepultador;
Considerando o decurso de prazo anual do citado decreto;
Norberto de Olivério Júnior, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, 

DECRETA:
Artigo 1º - Fica prorrogado, por igual período (1 ano) o Concurso que objetiva o provimento dos seguintes 
cargos, conforme classificação final:

Edital nº 001/2017 – Contador
                            – Sepultador

Artigo 2º - Fica autorizada a Administração a providenciar, na medida da necessidade, a nomeação dos 
candidatos aprovados, obedecida à ordem da classificação final. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos à 12 de junho de 2018.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 08 de junho de 2018. 

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI    
Diretor de Administração
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LEI Nº 3146, DE 14 DE JUNHO DE 2018
Projeto de Lei nº 045/2018 - Autógrafo nº 3.421/2018

Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o poder Executivo a abrir crédito adicional especial por recebimento de convênio federal 
(propostas: 11347.477000/1170-12, 11347.477000/1170-14 e 11347.477000/1170-15) pelo FNS 
(Fundo Nacional de Saúde) objetivando a aquisição de duas ambulâncias tipo “A” e uma ambulância 
transporte sanitário.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial por recebimento de convênio 
no valor de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais).

Art. 2º - Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO de 2018, os Projetos descritos no artigo 3º da 
presente Lei.

Art. 3º - Fica criado na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2018 as seguintes rubricas:
01.02.15 Secretaria de Saúde
463 - 10.301.0340.1060.0000 Aquisição Duas Ambulâncias Tipo A e Uma Ambulância Transporte 
Sanitária Conv. FNS
F.R. 05 4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente - Veículos De Tração Mecâni-
ca.....................................................................................................R$ 530.000,00

TOTAL..............................................................................................R$ 530.000,00

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, em 14 de junho de 2018.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI    
Diretor de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 3147, DE 14 DE JUNHO DE 2018
Projeto de Lei nº 046/2018 - Autógrafo nº 3.422/2018

Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o poder Executivo a abrir crédito adicional especial por recebimento de convênio estadual n° 
562/2018 pela SANI (Sistema Integrado de Apoio a Gestão da Coordenadoria de Gestão Orçamentária 
e Financeira) objetivando a aquisição de um veículo, aparelho de ultrassonografia, micro PC e cadeira 
odontológica.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial por recebimento de convênio 
no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais)

Art. 2º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO de 2018, os Projetos descritos no artigo 3º da 
presente Lei.

Art. 3º Fica criado na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2018 as seguintes rubricas:

01.02.15 Secretaria de Saúde
462 - 10.301.0340.1059.0000 Aquisição de Veículo, Ap. De Ultrassonografia, Micro PC e Cadeira Odont. 
Convênio SANI
F.R. 02 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente.......................R$ 220.000,00

TOTAL.........................................................................................................R$220.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, em 14 de junho de 2018.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI    
Diretor de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

Autoriza o poder Executivo a abrir crédito adicional especial por recebimento de convênio estadual nº 
602877/2018 com a SPG (Secretaria de Planejamento e Gestão do estado de São Paulo), objetivando o 
recapeamento asfáltico das ruas Joaquim Pereira da Silva e outras.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial por recebimento de convênio 
no valor de R$ 584.984,61 (quinhentos e oitenta e quatro mil, novecentos e oitenta e quatro reais e 
sessenta e um centavos).
Art. 2º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO de 2018, os Projetos descritos no artigo 3º da 
presente Lei.
Art. 3º Fica criado na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2018 as seguintes rubricas:

01.02.06 Diretoria de Obras e Engenharia

464 – 15.451.0070.1061.0000 Recapeamento Asfáltico das Ruas Joaquim Pereira Da Silva e Outras
F. R .  0 2  4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  O b r a s  E  I n s t a l a ç õ e s  -  O u t r a s  O b r a s  E  I n s t a l a -
ções..................................................................................................R$ 584.984,61

TOTAL......................................................................................................R$ 584.984,61

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, em 14 de junho de 2018.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI    
Diretor de Administração

LEI Nº 3148, DE 14 DE JUNHO DE 2018
Projeto de Lei nº 047/2018  - Autógrafo nº 3.423/2018  - Iniciativa: Executivo Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 3266  DE 14 DE JUNHO DE 2018                      
Autoriza o poder Executivo a abrir crédito adicional especial por recebimento de convênio federal 
(propostas: 11347.477000/1170-12, 11347.477000/1170-14 e 11347.477000/1170-15) pelo FNS 
(Fundo Nacional de Saúde) objetivando a aquisição de duas ambulâncias tipo “A” e uma ambulância 
transporte sanitário.

Norberto de Olivério Júnior, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial por recebimento de convênio 
no valor de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais).

Art. 2º - Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO de 2018, os Projetos descritos no artigo 3º da 
presente Lei.

Art. 3º - Fica criado na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2018 as seguintes rubricas:
01.02.15 Secretaria de Saúde
463 - 10.301.0340.1060.0000 - Aquisição Duas Ambulâncias Tipo A e Uma Ambulância Transporte 
Sanitária Convênio FNS
F.R. 05 4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente - Veículos De Tração Mecâni-
ca...................................................................................R$ 530.000,00

TOTAL....................................................................................R$ 530.000,00

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 14 de junho de 2018. 

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI             
Diretor de Administração

DECRETO Nº 3267 DE 14 DE JUNHO DE 2018                      
Autoriza o poder Executivo a abrir crédito adicional especial por recebimento de convênio estadual n° 
562/2018 pela SANI (Sistema Integrado de Apoio a Gestão da Coordenadoria de Gestão Orçamentária 
e Financeira) objetivando a aquisição de um veículo, aparelho de ultrassonografia, micro PC e cadeira 
odontológica.

Norberto de Olivério Júnior, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, 

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial por recebimento de convênio 
no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais)

Art. 2º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO de 2018, os Projetos descritos no artigo 3º da 
presente Lei.

Art. 3º Fica criado na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2018 as seguintes rubricas:

01.02.15 Secretaria de Saúde
462 - 10.301.0340.1059.0000 Aquisição de Veículo, Ap. De Ultrassonografia, Micro PC e Cadeira Odont. 
Convênio SANI
F.R. 02 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente..............R$ 220.000,00

TOTAL.......................................................................................R$220.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 14 de junho de 2018. 

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI
Diretor de Administração

Norberto de Olivério Júnior, Prefeito do Município de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, 

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial por recebimento de convênio 
no valor de R$ 584.984,61 (quinhentos e oitenta e quatro mil, novecentos e oitenta e quatro reais e 
sessenta e um centavos).

Art. 2º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO de 2018, os Projetos descritos no artigo 3º da 
presente Lei.

Art. 3º Fica criado na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2018 as seguintes rubricas:

01.02.06 Diretoria de Obras e Engenharia
464 – 15.451.0070.1061.0000 Recapeamento Asfáltico das Ruas Joaquim Pereira Da Silva e Outras

F. R .  0 2  4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  O b r a s  E  I n s t a l a ç õ e s  -  O u t r a s  O b r a s  E  I n s t a l a -
ções................................................................................R$ 584.984,61

TOTAL....................................................................................R$ 584.984,61

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 14 de junho de 2018. 

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI             
Diretor de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 3268 DE 14 DE JUNHO DE 2018 
Autoriza o poder Executivo a abrir crédito adicional especial por recebimento de convênio estadual nº 

602877/2018 com a SPG (Secretaria de Planejamento e Gestão do estado de São Paulo), objetivando o recapea-
mento asfáltico das ruas Joaquim Pereira da Silva e outras.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

PREGÃO PRESENCIAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2018
PROCESSO Nº1895 /2018
TIPO: Menor Valor por Item.
OBJETO: Aquisição de Insumos Hospitalares.
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 2.465 de 05 de setembro de 2007.
DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABI-
LITAÇÃO: dia 28 de junho de 2.018 às 08:30 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio 
de Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança em Santo Antônio de Posse 
- SP, CEP 13.830-000.
EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da Prefeitura, no endereço acima especifica-
do, ou no endereço eletrônico site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-lo.
Publique-se

Santo Antônio de Posse, 14 de junho de 2.018.

Norberto de Olivério Junior
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2018
PROCESSO Nº1975 /2018
TIPO: Menor Valor por Item.
OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológicos – Convênio Federal nº 3548001712191031605.
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 2.465 de 05 de setembro de 2007.
DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABI-
LITAÇÃO: dia 02 de julho de 2.018 às 09:00 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de 
Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança em Santo Antônio de Posse - SP, 
CEP 13.830-000.
EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da Prefeitura, no endereço acima especifica-
do, ou no endereço eletrônico site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-lo.
Publique-se

Santo Antônio de Posse, 14 de junho de 2.018.

Norberto de Olivério Junior
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Com fundamento na Lei 8.666/93 e posteriores alterações, ADJUDICO ao licitante vencedor  ATIVA 
CSW DESENVOLVIMENTO URBANO EIRELI - EPP– CNPJ 24.190.844/0001-00, o item abaixo e HO-
MOLOGO a decisão, cujo objeto trata-se de contratação de empresa para fornecimento e instalação de 
Infraestrutura nas Ruas São José e Rua João Carlos da Cunha, Centro de Santo Antônio de Posse/SP, 
de conformidade com as quantidades e valor total que constam do Processo Administrativo 1592/2018 
– Tomada de Preços  004/2018.

Santo Antônio de Posse/SP, 14 de junho de 2018.

NORBERTO DE OLIVERIO JUNIOR
Prefeito

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Com fundamento na Lei 8.666/93 e posteriores alterações, ADJUDICO ao licitante vencedor  ATIVA CSW 
DESENVOLVIMENTO URBANO EIRELI - EPP– CNPJ 24.190.844/0001-00, o item abaixo e HOMOLOGO 
a decisão, cujo objeto trata-se de contratação de empresa para fornecimento e instalação de galerias 
pluviais na Avenida Atílio Vendrame, Centro de Santo Antônio de Posse/SP, de conformidade com as 
quantidades e valor total que constam do Processo Administrativo 1595/2018 – Tomada de Preços  
005/2018.

Santo Antônio de Posse/SP, 14 de junho de 2018.

NORBERTO DE OLIVERIO JUNIOR
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente Lei: 

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º Ficam estabelecidas, para a elaboração dos Orçamentos do Município, relativo 
ao exercício de 2019, as Diretrizes Gerais de que trata este Capítulo, os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição Estadual no que couber, na 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 na Lei de Responsabilidade Fiscal na 
Lei Orgânica do Município, e as recentes Portarias  editadas pelo Governo Federal.

Art. 2º A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração do orça-
mento - programa para o próximo exercício será a mesma utilizada no exercício 
de 2016, 2017 e 2018.

Art. 3º As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas 
parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas 
pelos setores competentes da área.

Art. 4º A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à previsão 
da receita e à fixação da despesa, face à Constituição Federal e à Lei de   Res-
ponsabilidade Fiscal, atenderá a um processo de planejamento permanente, à 
descentralização, à participação comunitária, conterá “reserva de contingência”, 
identificado pelo código 99999999 em montante equivalente a no mínimo um por 
cento (1%) da Receita Corrente líquida.

§ 1º Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão ou aperfeiço-
amento de ações governamentais que acarretem aumento de despesa, considera-se 
despesa irrelevante, aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites 
dos incisos I e II do art. 24, da Lei Federal nº 8.666 de 1993.

§ 2º A execução orçamentária e financeira das despesas realizadas de forma des-
centralizada, observarão as normas estabelecidas pela Portaria 339, de 29/08/01 
da Secretaria do Tesouro Nacional.	    

§ 3º O orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, 
seus fundos.

§ 4º O orçamento da seguridade social.

Art. 5º O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, sua proposta parcial 
até o dia 31 de julho, de conformidade com a Emenda Constitucional nº 25/2000.

Art. 6º A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da despesa e na estimativa da 
receita, atenção aos princípios de: Prioridade de investimentos nas áreas sociais; 
Austeridade na gestão dos recursos públicos; Modernização na ação governa-
mental; Princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na execução 
orçamentária.

CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS

Art. 7º As movimentações do quadro de Pessoal e alterações salariais, de que 
trata o artigo 169, § 1º da C.F., somente ocorrerão se atendidos os requisitos e 
limites da L.R.F., tanto pelos órgãos, entidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações.

Art. 8º A proposta orçamentária anual atenderá as diretrizes gerais e os princípios 
de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas 
fixadas exceder a previsão da receita para o exercício.

Art. 9º As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base o índice 
de inflação apurado nos últimos doze meses, a tendência e o comportamento 
da arrecadação municipal mês a mês, as alterações na Legislação Tributária e a 
expansão ou diminuição do Serviço Público.

§ 1º Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as modificações 
da legislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte:
	
I - A atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

II - A edição de uma planta genérica de valores de forma a minimizar a diferença 
entre as alíquotas nominais e as efetivas;

III - A expansão do número de contribuintes;

IV - A atualização do cadastro imobiliário fiscal.

§ 2º As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão remunerar a 
atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas.

§ 3º Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, serão corrigidos 
monetariamente segundo a variação estabelecida pela unidade fiscal do município.

§ 4º Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária, 
e recursos financeiros previstos na programação de desembolso, e a inscrição 
de Restos a Pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa, 
conforme preceito da LRF.

§ 5º A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária 
financeira ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas 
na inobservância do parágrafo anterior.	

Art. 10. O Poder Executivo é autorizado a:

I - Realizar operações de crédito por antecipação de receita, nos termos da legis-
lação em vigor;

II - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;

III - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 25% (vinte por cento) 
do orçamento das despesas, nos termos da Legislação vigente;

IV - Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de 
programação, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal.	

V - Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer 
os resultados previstos.

§ 1º Não onerarão o limite previsto no inciso III, os créditos destinados suprir insu-
ficiência nas dotações orçamentárias relativas ao pessoal inativos e pensionistas, 
dívida pública, débitos constantes e precatórios judiciais e despesas à conta de 
recursos vinculados.

Art. 11. Não sendo devolvido o autógrafo de lei orçamentária até o final do exercício 
de 2018 ao Poder Executivo, fica este autorizado a realizar a proposta orçamentária, 
até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 (um doze 
avos) em cada mês.	   

§ 1º Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo 
se incumbirá do seguinte;

 I - Estabelecer Programação Financeira e o Cronograma de execução mensal de 
desembolso;

II - Publicar até 30 dias após o encerramento do bimestre, relatório resumido da 
execução orçamentária, verificando o alcance das metas, e se não atingidas deverá 
realizar cortes de dotações.

III - Emitirá no final de cada quadrimestre, Relatório de Gestão Fiscal, avaliando 
o cumprimento das Metas Fiscais, em audiência pública, perante à Câmara de 
Vereadores.

IV - Os Planos, LDO, Orçamentos, prestação de Contas, 	 parecer do T.C.E. 
serão amplamente divulgados, inclusive na Internet, e ficará à disposição da comu-
nidade.

V – O desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara Municipal, será 
feito até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, ou de comum acordo 
entre os Poderes na conformidade com a L.O.M.

Art. 12. Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita, comprometendo 
o equilíbrio entre a receita e a despesa ou mesmo as metas de resultados, será 
fixada a limitação de empenho e da movimentação financeira.

§ 1º A limitação de que trata este artigo será fixada de forma proporcional à 
participação dos Poderes Legislativo e Executivo 	 no total das dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária de 2018 e de seus créditos adicionais.

§ 2º A limitação terá como base percentual de redução proporcional ao déficit de 
arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias.
§ 3º A limitação de empenho e da movimentação financeira será determinada pelos 
Chefes do Poder Executivo e Legislativo, dando-se, respectivamente, por decreto 
e por ato da mesa.

§ 4º Excluem-se da limitação de que trata este artigo as despesas que constituem 
obrigação constitucional e legal da execução.

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO GERAL

Art.13. O orçamento geral abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, e as 
entidades das Administrações direta e indireta, e será elaborado de conformidade 
com a Portaria nº 42 do Ministério do Orçamento e Gestão, e demais Portarias 
editadas pelo Governo Federal.

Art.14. As despesas com pessoal e encargos dos Poderes Executivo e Legislativo não 
poderão ter acréscimo real em relação aos créditos correspondentes, e os aumentos 
para o próximo exercício ficarão condicionados à existência de recursos, expressa 
autorização legislativa, às disposições emitidas no art. 169 da Constituição Federal, e 
no art. 38 do ato das Disposições Constitucionais Transitórias, não podendo exceder 
o limite de 54% do Executivo e 6% do Legislativo da Receita Corrente Líquida.

Art.15. Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos      preferencial-
mente os programas constantes do Anexo II que faz parte integrante desta Lei, 
podendo na medida das necessidades, serem elencados novos programas, desde 
que financiados com recursos próprios ou de outras esferas do governo.

Art.16. A concessão de Auxílios e Subvenções dependerá de autorização    Legisla-
tiva, através da lei específica. Faz parte deste Projeto de Lei, o Anexo I – Relação de 
Repasses à Entidades do Terceiro Setor, atendendo o dispositivo contido no Artigo 
48 da Lei Fiscal de Transparência.

Art.17. O município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das receitas 
resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos 
do art. 212 da Constituição Federal, e os limites estabelecidos pela E.C. nº 29/2000, 
nas ações e serviços de saúde.

Art.18. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhar ao Poder 
Legislativo até o dia 31 de agosto (ou outro prazo estabelecido pela L.O.M.), 
compor-se-á de:
§ 1º A Câmara não entrará em recesso enquanto não devolver o Projeto de Lei para 
sanção do Poder Executivo.

Art. 19. Integração à lei orçamentária anual:	
	
I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo;
II - Sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas;
III - Sumário da receita por fontes, e respectiva legislação;
IV - Quadro das dotações por órgãos do governo e da administração.

Art. 20. O Poder Executivo, enviará até 31 de agosto o Projeto de Lei Orçamentária 
à Câmara Municipal, que o apreciará até o final da Sessão Legislativa, devolvendo-a 
a seguir para sanção.

Art. 21. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, recursos do Município para custeio 
de despesas de competência de outras esferas de governo, salvo as autorizadas 
em Lei e Convênio.

Art. 22. Caso o valor previsto no anexo de metas fiscais, apresentarem defasados 
na ocasião da elaboração da proposta orçamentária, serão reajustados aos valores 
reais, compatibilizando a receita orçada com a despesa autorizada.

Art. 23. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, em 14 de junho de 2018.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI    
Diretor de Administração

LEI Nº 3144, DE 14 DE JUNHO DE 2018
Projeto de Lei nº 023/2018 - Autógrafo nº 3.419/2018 - Iniciativa: Executivo Municipal
Dispõe sobre Diretrizes Orçamentárias para elaboração da Lei Orçamentária de 2019.
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Programa Descrição

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE - SP

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019
PRIORIDADES E INDICADORES POR PROGRAMAS (LDO INICIAL 2019)

Page 1 of 4

Lei: 1, Data: 22/03/2018

0001 PROCESSO LEGISLATIVO

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARUN 1 1UNIDADE
MANUTENÇÃO DO CORPO LEGISLATIVO SESSÕE 20 20UNIDADE
CONCESSÃO DE ADIANTAMENTOS UN 25 25UNIDADE
0004 GESTÃO DE PESSOAL

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
MANUTENÇÃO DA GESTÃO DE PESSOAL FUNCIO 825 830UNIDADE
0005 CONTROLE DE DEMANDAS JUDICIAIS

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO JURIDUN 1 1UNIDADE
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSEUN 1 1UNIDADE
0006 PLANEJAMENTO URBANO E HABITACIONAL

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
MANUTENÇÃO DO PLANEJAMENTO, URBANUN 1 1UNIDADE
0008 ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL DA CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL UN 1 1UNIDADE
0015 GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA UN 1 1UNIDADE
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA UN 1 1UNIDADE
MANUTENÇÃO DO VELÓRIO E CEMITÉRIO UN 1 1UNIDADE
MANUTENÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBUN 1 1UNIDADE
MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E ESTRAUN 1 1UNIDADE
CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO À ENTIDADEUN 1 1UNIDADE
0016 PLANEJAMENTO ESPORTIVO

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVUN 1 1UNIDADE
0020 PREVIDÊNCIA SOCIAL E INATIVOS/PENSIONISTAS

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTR% 0 100PERCENTUAL
PAGAMENTO DE INATIVOS, PENSIONISTAS% 0 100PERCENTUAL
RESERVA DO RPPS % 0 100PERCENTUAL

JAIR DONIZETI BORTOLOTTI JUNIOR
CONTADOR

219.093.368-40

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

077.679.578-37
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0040 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
MANUTENÇÃO DE SUPRIMENTOS UN 1 1UNIDADE
MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERALUN 1 1UNIDADE
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITOUN 1 1UNIDADE
MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANUN 1 1UNIDADE
MANUTENÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORUN 1 1UNIDADE
PARCELAMENTO PREVIDENCIÁRIO - IPREMPARCEL 12 12UNIDADE
0070 OBRAS E INFRAESTRUTURAS

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
RECUPERAÇÃO DO ANTIGO TRANSBORDOUN 1 0UNIDADE
IMPLANTAÇÃO DE PONTO PARA RESÍDUOSUN 1 0UNIDADE
HABITAÇÃO POPULAR - AQUISIÇÃO DE ÁREUN 1 1UNIDADE
IMPLANTAÇÃO DE CENTRO PARA TRANSBUN 1 1UNIDADE
IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA - CENTRO - REUN 1 1UNIDADE
CONSTRUÇÃO DE PORTAL NA RESSACA UN 1 1UNIDADE
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS UN 1 1UNIDADE
OBRAS ESPECIAIS UN 1 1UNIDADE
CONSTRUÇÃO DE GALPÃO PARA COOPERUN 1 1UNIDADE
CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA GARAGEM MUN 1 1UNIDADE
GALERIAIS PLUVIAIS UN 1 1UNIDADE
MANUTENÇÃO VIÁRIA UN 1 1UNIDADE
REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE ÁREAS ESUN 1 1UNIDADE
REVITALIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PARQUN 1 1UNIDADE
IMPLANTAÇÃO DE DISTRITO INDUSTRIAL SUN 1 1UNIDADE
0150 MEIO AMBIENTE

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
MANUTENÇÃO DO MEIO AMBIENTE E AGRIUN 1 1UNIDADE
0210 ENSINO REGULAR

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAUN 1 1UNIDADE
COTA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE UN 1 1UNIDADE
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLARUN 1300 1300UNIDADE
MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL UN 970 990UNIDADE
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTALUN 3030 3050UNIDADE
0220 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTALUN 15 20UNIDADE
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL FUUN 30 35UNIDADE
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL FUUN 45 50UNIDADE
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTALUN 200 210UNIDADE

JAIR DONIZETI BORTOLOTTI JUNIOR
CONTADOR

219.093.368-40

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

077.679.578-37
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0230 MERENDA ESCOLAR

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR UN 1 1UNIDADE
0260 PROMOÇÃO CULTURAL

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADESCULTURAIUN 1 1UNIDADE
FESTIVIDADES CULTURAIS UN 1 1UNIDADE
0330 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO À ENTIDADEUN 1 1UNIDADE
AUXÍLIO FINANCEIRO À ESTUDANTES UN/MES 500 500UNIDADE
MANUTENÇÃO DO I.G.D. SUAS UN 100 100UNIDADE
MANUTENÇÃO DA PROMOÇÃO SOCIAL UN 100 100UNIDADE
MANUTENÇÃO PROGRAMA PROTEÇÃO SOUN 100 100UNIDADE
MANUTENÇÃO PROGRAMA PROTEÇÃO SOUN 100 100UNIDADE
BENEFÍCIOS EVENTUAIS - LEI MUNICIPAL 2UN 100 100UNIDADE
TRATAMENTO DE SAÚDE PARA USUÁRIOSUN 100 100UNIDADE
MANUTENÇÃO PROGRAMA 1º INFÂNCIA NOUN 150 150UNIDADE
CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO À ENTIDADEUN 240 240UNIDADE
MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA A CRIANÇUN 250 250UNIDADE
MANUTENÇÃO DO I.G.D. PBF UN 300 300UNIDADE
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO BÁSICUN 300 300UNIDADE
CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO À ENTIDADEUN 360 360UNIDADE
MANUTENÇÃO DO CREAS UN 500 500UNIDADE
MANUTENÇÃO DO CRAS UN 3500 3500UNIDADE
0340 ASSISTÊNCIA MÉDICA E AMBULATORIAL

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
CONSTRUÇÃO DO CAPS UN 1 0UNIDADE
CONSTRUÇÃO VIGILÂNCIA EM SAÚDE UN 1 0UNIDADE
FARMÁCIA/ALMOXARIFADO UN 0 1UNIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE UN 0 1UNIDADE
AUDITÓRIO PARA 200 PESSOAS UN 0 1UNIDADE
PAB - PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA E VARUN 1 1UNIDADE
PMAQ - PROGRAMA MELHORIA ACESSO QUN 1 1UNIDADE
MAC - TETO MUNICIPAL DE MÉDIA E ALTA CMEDIC 6000 6300UNIDADE
SB - PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL UN 7176 7534UNIDADE
RSME - TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MEUN 17774 18663UNIDADE
MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE UN 28930 30376UNIDADE
AFB - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMAUN 66000 69300UNIDADE
MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DA SAÚDEUN 155984 163784UNIDADE

JAIR DONIZETI BORTOLOTTI JUNIOR
CONTADOR

219.093.368-40

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

077.679.578-37
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0350 SAÚDE DA FAMÍLIA

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
PACS - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRUN 4149 4356UNIDADE
PSF - PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA UN 33588 35266UNIDADE
0400 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA PRÓPRIA MUNICIPAL

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL UN 40 40UNIDADE
MANUTENÇÃO DO TRÂNSITO UN 200 200UNIDADE
MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL UN 3128 3128UNIDADE
0500 SANEAMENTO BASICO

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
MANUTENÇÃO DA DIRETORIA TÉCNICA UN 1 1UNIDADE
MANUTENÇÃO DA DIRETORIA ADMINISTRAUN 1 1UNIDADE
9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro
COBERTURA DE PASSIVOS CONTINGENTEUN 1 1UNIDADE

JAIR DONIZETI BORTOLOTTI JUNIOR
CONTADOR

219.093.368-40

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

077.679.578-37
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2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE - SP

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019
METAS ANUAIS

PASSIVOS CONTIGENTES
% PIB (c/PIB)x100

2019
Vl. ConstanteVl. Corrente (c)Vl. Corrente (b) Vl. Constante % PIB (b/PIB)x100Vl. Corrente (a) Vl. Constante % PIB (a/PIB)x100

2020 2021

Lei: 1, Data: 22/03/2018

Page 1 of 1

% RCL (a/PIB)x100 % RCL (b/PIB)x100 % RCL (c/PIB)x100

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

86.589.308,01Receita Total 83.059.288,26 2.411.958.440,31430 2.245.506.308,3978083.059.288,2690.269.353,60 2.352.645.028,1373083.059.288,2694.105.801,13117,85310 117,87540 117,00760
85.916.479,94Receitas Primárias  ( I ) 82.413.889,63 2.393.216.711,46890 2.228.057.968,6383082.413.889,6389.567.930,34 2.334.364.184,4669082.413.889,6393.374.567,38116,93730 116,95950 116,09840
80.381.854,24Despesa Total 77.104.896,15 2.239.048.864,56560 2.084.529.428,9308077.104.896,1583.798.083,04 2.183.987.539,3086077.104.896,1587.359.501,57109,40440 109,42510 108,61950
79.854.394,64Despesas Primárias  ( II ) 76.598.939,71 2.224.356.396,72760 2.070.850.905,8415076.598.939,7183.248.206,41 2.169.656.379,6865076.598.939,7186.786.255,19108,68650 108,70710 107,90670
6.062.085,30Resultado Primário (III) = ( I - II ) 5.814.949,93 168.860.314,74130 157.207.062,796805.814.949,936.319.723,92 164.707.804,780405.814.949,936.588.312,198,25080 8,25240 8,19170

0,00Resultado Nominal 0,00 0,00000 0,000000,000,00 0,000000,000,000,00000 0,00000 0,00000
0,00Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00000 0,000000,000,00 0,000000,000,000,00000 0,00000 0,00000
0,00Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00000 0,000000,000,00 0,000000,000,000,00000 0,00000 0,00000
0,00Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0,00 0,00000 0,000000,000,00 0,000000,000,000,00000 0,00000 0,00000
0,00Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 0,00000 0,000000,000,00 0,000000,000,000,00000 0,00000 0,00000
0,00Impacto de saldo das PPP (VI) = (IV - V) 0,00 0,00000 0,000000,000,00 0,000000,000,000,00000 0,00000 0,00000

JAIR DONIZETI BORTOLOTTI JUNIOR
CONTADOR

219.093.368-40

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

077.679.578-37

FONTE: SCPI - PPA [8.21.25.16], PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE, Data/hora da emissão: 14/jun/2018  13h e 22m"

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE - SP

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Metas Realizadas

% (c/a)x100
% PIBESPECIFICAÇÃO 2017 (b) 

Variação

Valor (c)=(b-a)

Metas Previstas

2017 (a) % PIB

Lei: 1, Data: 22/03/2018

Page 1 of 1

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00

% RCL % RCL

-1,55000Receita Total -1.305.353,425.840.887.719,718305.932.814.016,90140 82.940.605,6284.245.959,04 122,39370 120,49720
5,25000Receitas Primárias  ( I ) 4.108.595,955.798.877.111,971805.509.539.369,01410 82.344.054,9978.235.459,04 113,66150 119,63060

-8,61000Despesa Total -7.251.237,355.422.163.499,295805.932.814.016,90140 76.994.721,6984.245.959,04 122,39370 111,85900
-18,24000Despesa Primárias  ( II ) -17.065.122,745.386.583.676,056306.588.352.883,09860 76.489.488,2093.554.610,94 135,91740 111,12500

-138,21730Resultado Primário ( I - II ) 21.173.718,69412.293.435,91550-1.078.813.514,08450 5.854.566,79-15.319.151,90 -22,25590 8,50560
0,00000Resultado Nominal 0,00-369.859.073,943700,00000 -5.251.998,850,00 0,00000 -7,63020
0,00000Dívida Pública Consolidada 0,00530.993.578,873200,00000 7.540.108,820,00 0,00000 10,95440
0,00000Dívida Consolidada Líquida 0,004.056.029,577500,00000 57.595,620,00 0,00000 0,08370
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FONTE: SCPI - PPA [8.21.25.16], PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE, Data/hora da emissão: 14/jun/2018  13h e 24m"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE - SP

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016
REGIME NORMAL

%2017 % 2015 %

Lei: 1, Data: 22/03/2018

Page 1 of 1

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4º, §2º, inciso III) R$ 1,00

Patrimônio/Capital 33.822.288,21 33.822.288,21 33.822.288,21 69,99070,32060,200
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,0000,0000,000
Resultado Acumulado 22.358.048,97 14.277.007,85 14.504.947,63 30,01029,68039,800

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016
REGIME PREVIDENCIÁRIO

%2017 % 2015 %
Patrimônio 0,00 -24.432.065,60 -22.805.180,07 44,16093,7600,000
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,0000,0000,000
Lucros ou Prejuízos Acumulados 7.429.159,02 -1.626.885,53 -28.834.469,74 55,8406,240100,000

TOTAL 7.429.159,02 100,00 100,00-26.058.951,13 100,00-51.639.649,81

FONTE: SCPI - PPA [8.21.25.16], PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE, Data/hora da emissão: 14/jun/2018  13h e 24m"

TOTAL 56.180.337,18 100,00 100,0048.099.296,06 100,0048.327.235,84
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE - SP

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

Lei: 1, Data: 22/03/2018

Page 1 of 3

20162017 2015RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

PLANO PREVIDENCIÁRIO

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

RECEITAS CORRENTES(I) 8.083.089,51 6.077.443,19 10.569.146,22
  Receita de Contribuições dos Segurados 2.029.400,29 2.019.314,14 1.809.390,11
    Civil 2.029.400,29 2.019.314,14 1.809.390,11
      Ativo 2.022.315,33 2.018.909,82 1.809.390,11
      Inativo 5.685,20 275,40 0,00
      Pensionista 1.399,76 128,92 0,00
    Militar 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 4.042.617,30 4.052.827,24 5.210.016,80
    Civil 3.539.193,65 4.052.827,24 5.210.016,80
      Ativo 3.539.193,65 4.052.827,24 5.210.016,80
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
    Militar 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
    Em Regime de Parcelamento de Débitos 503.423,65 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 47.925,79 0,00 3.518.314,29
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 47.925,79 0,00 3.518.314,29
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00
  Receita de Aporte Periódico de Valores Predef. 1.963.146,13 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 5.301,81 31.425,02
    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 5.301,81 31.425,02
  RECEITAS DE CAPITAL(II) 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS(III) = (I + II) 8.083.089,51 6.077.443,19 10.569.146,22

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 20162017 2015
ADMINISTRAÇÃO(IV) 418.248,31 855.996,99 488.917,98
  Despesas Correntes 415.229,41 495.283,59 476.953,88
  Despesas de Capital 3.018,90 360.713,40 11.964,10
PREVIDÊNCIA(V) 4.621.519,79 4.500.973,41 3.229.056,84
  Benefícios - Civil 4.621.519,79 4.500.973,41 3.229.056,84
    Aposentadorias 3.198.029,10 2.887.975,75 2.008.999,94
    Pensões 950.000,00 882.997,66 640.013,70
    Outros Benefícios Previdenciários 473.490,69 730.000,00 580.043,20
  Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00
    Reformas 0,00 0,00 0,00
    Pensões 0,00 0,00 0,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
    Compensação Previd. do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS(VI) = (IV + V) 5.039.768,10 5.356.970,40 3.717.974,82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE - SP

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

Lei: 1, Data: 22/03/2018

Page 2 of 3

20162017 2015
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO(VII) = (III – VI) 3.043.321,41 720.472,79 6.851.171,40

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 20162017 2015
VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 20162017 2015
VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 20162017 2015
Plano de Amort. - Contr. Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00
Plano de Amort. - Aporte Periódico de Val. Predef. 0,00 0,00 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS 20162017 2015
Caixa e Equivalentes de Caixa 43.434.189,57 36.698.312,28 32.104.641,57
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

20162017 2015RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS CORRENTES(VIII) 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00
    Civil 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
    Militar 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00
    Civil 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
    Militar 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
    Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL(IX) 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE - SP

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

Lei: 1, Data: 22/03/2018

Page 3 of 3

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS(X) = (VIII + IX) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 20162017 2015
ADMINISTRAÇÃO(XI) 0,00 0,00 0,00
  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
PREVIDÊNCIA(XII) 0,00 0,00 0,00
  Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00
    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
    Pensões 0,00 0,00 0,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00
  Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00
    Reformas 0,00 0,00 0,00
    Pensões 0,00 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
2019

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA
DESPESA

PREVIDENCIÁRIA
RECEITA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA

PREVIDENCIÁRIO

(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

             anterior) + (c)
(d) = ("d" exercício 

Lei: 1, Data: 22/03/2018

Page 1 of 2

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

2018 48.953.191,182.408.479,274.502.808,846.911.288,11
2019 51.050.040,172.096.848,994.454.893,906.551.742,89
2020 52.926.266,921.876.226,754.343.118,776.219.345,52
2021 54.517.446,261.591.179,344.300.090,535.891.269,87
2022 55.610.191,361.092.745,104.454.756,265.547.501,36
2023 56.245.765,62635.574,264.585.582,255.221.156,51
2024 56.507.515,22261.749,604.653.227,754.914.977,35
2025 56.551.863,6744.348,454.591.384,264.635.732,71
2026 56.415.212,43-136.651,244.501.382,374.364.731,13
2027 56.068.989,33-346.223,104.448.087,604.101.864,50
2028 55.541.577,98-527.411,354.377.376,443.849.965,09
2029 54.891.685,65-649.892,334.264.874,273.614.981,94
2030 54.112.223,10-779.462,554.180.798,413.401.335,86
2031 53.264.938,04-847.285,064.043.233,363.195.948,30
2032 52.299.914,92-965.023,123.960.328,642.995.305,52
2033 51.164.372,78-1.135.542,143.929.492,692.793.950,55
2034 49.813.295,04-1.351.077,743.948.674,532.597.596,79
2035 48.264.119,35-1.549.175,693.954.753,342.405.577,65
2036 46.568.470,25-1.695.649,103.928.955,982.233.306,88
2037 44.607.495,74-1.960.974,514.011.513,842.050.539,33
2038 42.418.670,42-2.188.825,324.062.879,191.874.053,87
2039 39.921.067,98-2.497.602,444.196.427,421.698.824,98
2040 37.399.517,19-2.521.550,794.074.909,921.553.359,13
2041 34.814.217,35-2.585.299,843.993.713,151.408.413,31
2042 32.141.840,60-2.672.376,753.962.147,291.289.770,54
2043 29.530.226,80-2.611.613,803.806.104,311.194.490,51
2044 26.975.624,25-2.554.602,553.639.498,951.084.896,40
2045 24.453.306,72-2.522.317,533.512.569,22990.251,69
2046 22.050.251,51-2.403.055,213.312.063,22909.008,01
2047 19.332.210,41-2.718.041,103.066.442,98348.401,88
2048 16.889.399,57-2.442.810,842.753.842,71311.031,87
2049 14.642.823,81-2.246.575,762.511.816,68265.240,92
2050 12.589.202,14-2.053.621,672.284.526,51230.904,84
2051 10.760.453,65-1.828.748,492.033.497,94204.749,45
2052 9.119.358,57-1.641.095,081.822.182,84181.087,76
2053 7.667.052,54-1.452.306,031.609.845,53157.539,50
2054 6.397.940,98-1.269.111,561.406.817,59137.706,03
2055 5.284.367,96-1.113.573,021.233.903,55120.330,53
2056 4.302.975,30-981.392,661.087.371,71105.979,05
2057 3.455.891,73-847.083,57938.297,6791.214,10
2058 2.737.831,83-718.059,90795.402,9977.343,09
2059 2.144.179,54-593.652,29657.620,7963.968,50
2060 1.674.747,71-469.431,83520.046,3250.614,49
2061 1.304.244,04-370.503,67410.378,5939.874,92
2062 1.025.367,66-278.876,38308.833,2029.956,82
2063 814.876,77-210.490,89233.101,7622.610,87
2064 656.641,24-158.235,53175.233,1416.997,61
2065 532.323,09-124.318,15137.672,3713.354,22
2066 446.656,18-85.666,9194.869,229.202,31
2067 397.028,05-49.628,1354.959,175.331,04
2068 363.451,65-33.576,4037.183,173.606,77
2069 345.081,06-18.370,5920.343,951.973,36
2070 331.382,51-13.698,5515.170,041.471,49
2071 322.891,09-8.491,429.403,57912,15
2072 319.525,51-3.365,583.727,11361,53
2073 319.302,99-222,52246,4223,90
2074 319.302,990,000,000,00
2075 319.302,990,000,000,00
2076 319.302,990,000,000,00
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ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
2019

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA
DESPESA

PREVIDENCIÁRIA
RECEITA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA

PREVIDENCIÁRIO

(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

             anterior) + (c)
(d) = ("d" exercício 
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

2077 319.302,990,000,000,00
2078 319.302,990,000,000,00
2079 319.302,990,000,000,00
2080 319.302,990,000,000,00
2081 319.302,990,000,000,00
2082 319.302,990,000,000,00
2083 319.302,990,000,000,00
2084 319.302,990,000,000,00
2085 319.302,990,000,000,00
2086 319.302,990,000,000,00
2087 319.302,990,000,000,00
2088 319.302,990,000,000,00
2089 319.302,990,000,000,00
2090 319.302,990,000,000,00
2091 319.302,990,000,000,00
2092 319.302,990,000,000,00

JAIR DONIZETI BORTOLOTTI JUNIOR
CONTADOR

219.093.368-40

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

077.679.578-37
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